
16 DE OUTUBRO DE 2020 – XXX – Nº 202 –
JABOATÃO DOS GUARARAPES
16 de outubro de 2020

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 124 , DE 15 DE OUTUBRO DE 2020

Ementa: Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar.

O PREFEITO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo artigo 65, inciso V, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO os artigos 25, 27 e 32 da Lei nº 1.420, de 06 de setembro de
2019, o artigo 8º da Lei nº 1.435, de 12 de dezembro de 2019, e a Lei
Complementar  Municipal  nº  34/2018,  de  28  de  dezembro  de  2018  e  suas
alterações.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar em favor da SECRETARIA
EXECUTIVA DE SERVIÇOS URBANOS E DEFESA CIVIL, no valor de R$ 400.000,00
(Quatrocentos mil reais) para atender à seguinte dotação orçamentária:

RECURSOS DO TESOURO – R$

34.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E ORDEM PÚBLICA

34.101 – SECRETARIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS URBANOS E DEFESA CIVIL

15 451 1017 2.254 – MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA VIÁRIA MUNICIPAL
Red. 0692 FNT 101 3.3.90.00 – Outras Despesas Correntes 400.000,00

SUPLEMENTAÇÃO TOTAL R$ 400.000,00

Art. 2º Para abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo
anterior,  serão  utilizados  os  recursos  da  Anulação  Parcial  da  seguinte
dotação orçamentária:

RECURSOS DO TESOURO – R$

34.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E ORDEM PÚBLICA

34.102 – SECRETARIA EXECUTIVA DE OBRAS E EDIFICAÇÕES

15 451 1017 1.029 – EXECUÇÃO DE OBRAS DO SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL
Red. 0700 FNT 111 4.4.90.00 – Investimentos 400.000,00

https://guiana1.jaboatao.pe.gov.br/2020/10/16/16-de-outubro-de-2020-xxx-no-202-jaboatao-dos-guararapes/
https://guiana1.jaboatao.pe.gov.br/2020/10/16/16-de-outubro-de-2020-xxx-no-202-jaboatao-dos-guararapes/


ANULAÇÃO TOTAL R$ 400.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboatão dos Guararapes, 15 de outubro de 2020.

ANDERSON FERREIRA RODRIGUES

Prefeito

CESAR ANTÔNIO DOS SANTOS BARBOSA
Secretário Municipal de
Planejamento e Fazenda

DANIEL NASCIMENTO PEREIRA JUNIOR
Secretário Municipal de Infraestrutura e
Ordem Pública

VIRGÍNIA AUGUSTA PIMENTEL RODRIGUES CASTELLAR

Procuradora Geral do Município

DECRETO Nº 125 , DE 15 OUTUBRO DE 2020.

Ementa: Dispõe sobre as medidas temporárias e emergenciais de enfrentamento à
COVID-19  (novo  coronavírus),  no  âmbito  do  Município  do  Jaboatão  dos
Guararapes, determinadas pela Legislação Municipal, Estadual e Federal, para
promover  o  relaxamento  adicional  das  medidas  indicadas,  e  dá  outras
providências.

O PREFEITO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a existência de pandemia do novo coronavírus (COVID-19), nos
termos declarados pela Organização Mundial da Saúde (OMS), em 11 de março de
2020;

CONSIDERANDO que, nos termos da Constituição Federal de 1988, em particular
do art. 23, inciso II, do art. 30, incisos I e II, e do art. 198, compete
concorrentemente à União, aos Estados e Distrito Federal e aos Municípios
legislarem e executarem medidas concernentes à promoção e à proteção da saúde
pública em caráter preventivo e assistencial;

CONSIDERANDO o Decreto Municipai nº 24, de 16/03/2020; que declara Situação
de Emergência e versa sobre as medidas temporárias e emergenciais em relação
ao COVID-19, e o Decreto Municipal nº 34, de 30/03/2020, que declarou Estado
de Calamidade Pública no Município do Jaboatão dos Guararapes;

CONSIDERANDO as avaliações permanentes realizadas pelo Gabinete Integrado de
Emergências, instituído pelo Decreto Municipal nº 52, de 13/06/2019;

CONSIDERANDO  o  conjunto  de  ações  sistematicamente  implementadas  pelo
Município, permitindo a estabilização dos casos de infecção e dos óbitos
decorrentes do COVID-19;



CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 49.055, de 31/05/2020, que sistematiza as
regras relativas às medidas temporárias para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus,
conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 06/02/2020, e alterações
posteriores;

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o relaxamento de medidas temporárias e
emergenciais de enfrentamento ao COVID-19, no âmbito do Município do Jaboatão
dos Guararapes, relativas à liberação dos locais de cultos, a exemplo de
igrejas, templos e assemelhados.

Parágrafo único. A supressão dessas medidas temporárias e emergenciais está
condicionada ao cumprimento dos protocolos gerais e específicos de segurança,
respeitados o distanciamento social e a vedação geral de aglomerações.

Art.  2º  Fica  autorizada  a  realização  de  cultos  e  outras  atividades
religiosas, nos locais de que trata o art. 1º, com a presença de até 300
pessoas e 50% da capacidade do ambiente, o que for menor, sem restrições
quanto à idade dos participantes.

§ 1º. Os locais de que trata o caput precisam ser adequadamente preparados
para essa finalidade.

§  2º.  Deverão  ser  observados,  sempre,  os  cuidados  de  sanitização  e
distanciamento social, higiene, monitoramento e comunicação, para evitar o
contágio por coronavírus, prescritos pelos órgãos de saúde e vigilância
sanitária.

Art. 3º Permanece mantida a proibição do uso de espaços públicos.

Art.  4º  Ficam  expressamente  mantidos  os  demais  dispositivos  que  não
contrariem  o  disposto  no  presente  Decreto.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

Jaboatão dos Guararapes, 15 de outubro de 2020.

ANDERSON FERREIRA RODRIGUES

Prefeito

VIRGÍNIA  AUGUSTA  PIMENTEL  RODRIGUES  CASTELLAR  /  Procuradora  Geral  do
Município

ZELMA DE FÁTIMA CHAVES PESSÔA / Secretária Municipal de Saúde

MARIANA INOJOSA MEDEIROS DE ARAÚJO LIMA / Secretária Municipal de Assistência
Social e Cidadania

SIDNEI  JOSÉ  AIRES  DA  SILVA  /  Secretário  Municipal  de  Desenvolvimento



Econômico  e  Sustentabilidade  interino

DANIEL NASCIMENTO PEREIRA JÚNIOR / Secretário Municipal de Infraestrutura e
Ordem Pública

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 043/2020 – CGM

O CORREGEDOR GERAL DO MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, por competência
funcional e no uso das atribuições legais previstas no art. 13, § 3° e § 4°,
da Lei nº 034/2018, publicada no DOM nº 001, em 02/01/2019, como também no
Ato nº 320/2019, de 25/03/2019, publicado no DOM nº 054 de 25/03/2019.

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 041/2020 – CGM, publicada no DOM nº 199, de
10 de outubro de 2020, e a Portaria nº 042/2020 – CGM, publicada no DOM nº
200, de 14 de outubro de 2020.

Jaboatão dos Guararapes-PE, 15 de outubro de 2020.

Carlos Eduardo Rodrigues Montarroyos
Corregedor Geral do Município

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 592/2020

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, por competência funcional e no
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Complementar nº. 034/2018,
publicada em 02 de janeiro de 2019 e Portaria nº 01/2017-SEPLAG, publicada em
19 de janeiro de 2017.

Considerando o Ofício nº 340/2020 – SEGP, datado de 16.09.2020.

RESOLVE:

Art. 1º Declarar Vacância, nos termos do inciso V, do artigo 53 da Lei nº
224/96, o cargo de Agente em Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de
Educação ocupado pela servidora efetiva DÉCIA MEDEIROS, matrícula 14.562-9,
em virtude do seu falecimento ocorrido em 12 de setembro de 2020.



Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 12 de setembro de 2020.

Jaboatão dos Guararapes, 15 de outubro de 2020.

CARLOS EDUARDO DE A. BARROS

Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 593/2020

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, por competência funcional e no
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Complementar nº. 034/2018,
publicada em 02 de janeiro de 2019 e Portaria nº 01/2017-SEPLAG, publicada em
19 de janeiro de 2017.

Considerando o Ofício nº 358/2020 – SEGP, datado de 30.09.2020.

RESOLVE:

Art. 1º Declarar Vacância, nos termos do inciso V, do artigo 53 da Lei nº
224/96, o cargo de Professor 2 da Secretaria Municipal de Educação ocupado
pela servidora efetiva RAKELLY NOGUEIRA DO NASCIMENTO, matrícula 18.406-3, em
virtude do seu falecimento ocorrido em 25 de setembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 25 de setembro de 2020.

Jaboatão dos Guararapes, 15 de outubro de 2020.

CARLOS EDUARDO DE A. BARROS

Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 594/2020

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, por competência funcional e no
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Complementar nº. 034/2018,
publicada em 02 de janeiro de 2019 e Portaria nº 01/2017-SEPLAG, publicada em
19 de janeiro de 2017.

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA, por Motivo de Doença em Pessoa da Família pelo período de
165 (cento e sessenta e cinco) dias, retroagindo seus efeitos a 07.07.2020,
em conformidade com o inciso I do §2º do Art. 91, da Lei Municipal nº.
224/96, a servidora ANA LÚCIA VENANCIO DE LEMOS matrícula nº 17.751-2 cargo
Agente de Combate as Endemias, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Jaboatão dos Guararapes, 15 de outubro de 2020.



CARLOS EDUARDO DE A. BARROS

Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 595/2020

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, por competência funcional e no
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Complementar nº. 034/2018,
publicada em 02 de janeiro de 2019 e Portaria nº 01/2017-SEPLAG, publicada em
19 de janeiro de 2017.

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA, por Motivo de Doença em Pessoa da Família pelo período de
30 (trinta) dias, retroagindo seus efeitos a 11.05.2020, em conformidade com
o inciso I do §2º do Art. 91, da Lei Municipal nº. 224/96, a servidora ANA
CAROLINA MARTINS DO REGO BARROS matrícula nº 16.888-2 cargo Analista em
Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Jaboatão dos Guararapes, 15 de outubro de 2020.

CARLOS EDUARDO DE A. BARROS

Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 596/2020

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, por competência funcional e no
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Complementar nº. 034/2018,
publicada em 02 de janeiro de 2019 e Portaria nº 01/2017-SEPLAG, publicada em
19 de janeiro de 2017.

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA, por Motivo de Doença em Pessoa da Família pelo período de
30 (trinta) dias, retroagindo seus efeitos a 11.06.2020, em conformidade com
o inciso I do §2º do Art. 91, da Lei Municipal nº. 224/96, a servidora ANA
CAROLINA MARTINS DO REGO BARROS matrícula nº 16.888-2 cargo Analista em
Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Jaboatão dos Guararapes, 15 de outubro de 2020.

CARLOS EDUARDO DE A. BARROS

Secretário Executivo de Gestão de Pessoas



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO
DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

PORTARIA Nº 221, de 15 de outubro de 2020.

A Gerente de Benefícios do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
do Município do Jaboatão dos Guararapes, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso I, do art. 55, da Lei Municipal nº. 108/01, RESOLVE:

Retificar a portaria nº 114, editada em 09 de junho de 2020, no sentido de
conceder aposentadoria especial do magistério a MARIA AUXILIADORA SOARES, no
cargo  de  Professor  FS-III,  matrícula  n°  2.049-4,  lotada  na  Secretaria
Municipal de Educação, nos termos do art. 6º, incisos I a IV, da EC n° 41/03.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com vigência a partir
de 31/12/2003

KARLA DE SÁ RAMIRES WANDERLEY

Gerente de Benefícios

LUCILEIDE FERREIRA LOPES

Presidente

PORTARIA Nº 223 de 15 de outubro de 2020.

A Gerente de Benefícios do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
do Município do Jaboatão dos Guararapes, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso I, do art. 55, da Lei Municipal nº. 108/01, RESOLVE:

Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição a IVANISE
FRANCISCA  DA  SILVA,  no  cargo  de  Agente  em  Manutenção  e  Infraestrutura
Escolar, Classe II, Nivel J, matrícula n° 12.181-9 lotado na Secretaria
Municipal de Educação, nos termos art. 3º, incisos I a III e Parágrafo Único
da EC n° 47/05.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Karla de SÁ RAMIRES WANDERLEY

Gerente de Benefícios

LUCILEIDE FERREIRA LOPES

Presidente



PORTARIA Nº 222 de 15 de outubro de 2020.

A Gerente de Benefícios do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
do Município do Jaboatão dos Guararapes, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso I, do art. 55, da Lei Municipal nº. 108/01, RESOLVE:

Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição a MARIA
BRUNRILDE FERREIRA DE ANDRADE, no cargo de Assistente de Suporte à Gestão,
Classe I, Padrão de Vencimento 3, matrícula n° 10.598-8, lotado na Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentabilidade, nos termos art.
3º, incisos I a III e Parágrafo Único da EC n° 47/05.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Karla de SÁ RAMIRES WANDERLEY

Gerente de Benefícios

LUCILEIDE FERREIRA LOPES

Presidente

PORTARIA Nº 224, de 15 de outubro de 2020.

A Gerente de Benefícios do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
do Município do Jaboatão dos Guararapes, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso I, do art. 55, da Lei Municipal nº. 108/01, RESOLVE:

Conceder aposentadoria especial do magistério a PAULA CRISTINA CAHÚ SOARES no
cargo de Professor 1, Classe III, Nível 5, Referência I, matrícula n°
13.353-1, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 6º,
incisos I a IV, da EC n° 41/03.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

KARLA DE SÁ RAMIRES WANDERLEY

Gerente de Benefícios

LUCILEIDE FERREIRA LOPES

Presidente



LICITAÇÕES E CONTRATOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2020 – SMS. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
073.2020.PE.032.SMS.CPL2. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO  EVENTUAL  E  PARCELADO  DE  MATERIAIS  MÉDICO-HOSPITALARES  PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS MUNÍCIPES ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DO JABOATÃO DOS GUARARAPES-PE. para o ITEM: 04.. REGISTRADA: JOÃOMED
COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS S/A – CNPJ: 78.742.491/0001-33. VALOR: R$
63.390,00 (sessenta e três mil e trezentos e noventa reais). VIGÊNCIA:
03/09/2020 a 03/09/2021. Jaboatão dos Guararapes, 03/09/2020. Zelma de Fatima
Chaves Pessôa. Secretária Municipal.


